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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Linhares – ES 

Vereador ROQUE CHILE DE SOUZA 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO /GAB N 004 /2026. 

 

 

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

LINHARENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Linharense à personalidade ADEMIR 

JOSÉ DE LIMA. 

 

 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

 

 

 

 
Plenário Joaquim Calmon, 25 de Março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador ROQUE CHILE DE SOUZA – MDB 
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BIOGRAFIA 

 

Ademir José de Lima  
 

Nasceu em 1958, no município de Mantena, em Minas Gerais, mas foi em 

Linhares que construiu sua história e firmou suas raízes, cidade que considera 

como sua terra natal. Chegou ao município em 1974, ainda muito jovem, com 

apenas 15 anos de idade, sem imaginar que, ao longo dos anos, se tornaria uma 

figura de grande contribuição para o desenvolvimento local.  

Filho dos saudosos João Lima e Francisca Amélia Barbosa, iniciou sua 

trajetória profissional precocemente. Aos 10 anos de idade, já trabalhava como 

balconista em uma farmácia na cidade de Ecoporanga. Ao se mudar para Linhares, 

deu continuidade à mesma atividade em uma farmácia localizada no Centro, 

permanecendo na função até o ano de 1979, quando foi aprovado, com destaque, 

em 2º lugar no concurso da Polícia Rodoviária Federal (PRF).  

Na PRF, onde construiu uma carreira sólida e respeitada, alcançou o cargo 

de Superintendente Estadual. Paralelamente à sua atuação na segurança pública, 

investiu na formação acadêmica, graduando-se em Educação Física e Direito, 

além de exercer a docência. Entre os anos de 1980 e 1990, lecionou Educação 

Física no Colégio Estadual e no Polivalente I. Posteriormente, de 1990 a 1999, 

atuou como professor no curso de Direito de uma instituição particular do 

município.  

Com formação complementar em nível de pós-graduação nas áreas de 

Administração de Empresas e Metodologia do Ensino, Ademir sempre 

demonstrou grande interesse pela vida pública. Em 2004, foi eleito vereador de 

Linhares, exercendo mandato entre 2005 e 2008, período em que também presidiu 

a Câmara Municipal. Defensor da importância da política como instrumento de 

transformação social, afirmava: “A política é fundamental. O mundo gira em 

torno da política”.  

Durante sua atuação política, contribuiu significativamente para o 

município, sendo responsável por importantes conquistas. Entre elas, destaca-se a 

implantação de uma equipe de perícia em Linhares, uma demanda essencial à 

época, já que os atendimentos eram realizados exclusivamente por equipes da 

capital, o que gerava demora de dias em ocorrências com vítimas fatais.  

A trajetória de Ademir José de Lima é marcada pelo trabalho, dedicação 

ao serviço público, compromisso com a educação e contribuição efetiva para o 

desenvolvimento de Linhares, consolidando seu nome como uma referência de 

serviço e responsabilidade com a comunidade. 
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